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Concorre Comércio Ltda., devidamente qualificada nos autos do processo do PE Nr. 007/2019 vem, 

respeitosamente, através desta contra razoar o recurso apresentado pela empresa Guarany Indústria e 

Comércio Ltda. questionado a sua desclassificação e, também, na mesma peça pede a “DESCLASSIFICAÇÃO 

DA CONCORRE”, ou seja, da nossa empresa, conforme abaixo exposto. 

Da insistência em forçar produto diferente do especificado  

O recorrente tem como objetivo único tumultuar o processo licitatório, posto que, em fase anterior 

deste mesmo processo, tentou sem sucesso impugnar o edital utilizando-se EXATAMENTE dos mesmos 

argumentos do presente recurso.  

Entretanto, na  “RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL” a esta impugnação, proferida pelo Ilustre 

Secretário Municipal de Saúde, Dr. Henrique Luis Follador, onde, exaustivamente,  foram esclarecidos as 

razões técnicas que levaram o administrador a refutar as pretensas alterações na especificação do edital, 

concluindo naquela oportunidade, por negar provimento ao pedido de impugnação.   

 

Inconformado com indeferimento da sua impugnação, sabendo previamente que teria rejeitada 

sua proposta, por picardia ou descaso para com os efeitos deletérios sobre a saúde da população local 

provocado pelo atraso no combate ao mosquito, mesmo assim, insiste em apresentar proposta no certame 

em desconformidade com a especificação do edital. 

O desfecho já era esperado e, coerentemente com a “RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL”,  a 

proposta foi rejeitada e a empresa desclassificada. 

 

Das FALSAS afirmações 

Não satisfeito, em seu recurso,  a empresa, na ânsia desvairada para contestar o incontestável, a 

afirmação verdadeira contida na  “RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL” de que  existe “vários 

fabricantes que adotam descrições similares e/ou superiores” - destacado nesta resposta, entre outros 

fabricantes atuantes no mercado, as empresas distribuidoras das marcas  Londonfog, Pulsfog, DynaFog e 

Vector – parte para afirmações não condiz com os fatos reais. 

De fato, extrai-se do recurso  as seguintes afirmações:    

“Em verdade, a despeito de existirem outros fabricantes que adotam a descrições semelhantes à 

constante do edital, tais quais as empresas Londonfog, Longgray, Pulsfog, Dynafog e Vector, apenas 

duas delas atuam no mercado nacional, Dyna Fog e a Leco/Clarke, esta última da 

Recorrente”(GF/N);  
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“tal fato é comprovado através das últimas licitações do Ministério da Saúde  e Secretaria de Estado 

da Saúde (MG), comprovou através de documento já anteriormente apresentados”. 

Como abaixo comprovado, as afirmações  acima da empresa Guarany Industria e Comércio Ltda. são 

improcedentes, vejamos: 

 
 Ministério da Saúde, Pregão Eletrônico  PE Nr. 00031/2016 (SRP), Processo Nr. 25000.017782/2016, 

realizado no ano de 2016, para aquisição de 250 unidades do mesmo objeto,  6 (seis) empresas  apresentaram 

proposta, sendo que além das marcas Dynafog e Leco/Guarany oferecidas:  (vide anexo Ata Pregão 31-2016) 

 
empresa MAGO COMERCIAL EIRELI – ME , CNPJ 41.893.413/0001-20, ofereceu MARCA 
VECTOR, Fabricante Vector FOG Modelo V1800; 
 
empresa ECO FOCAL VIGILANCIA E CONTROLE AMBIENTAL LTDA. EPP, CNPJ 
04.972.257/0001-66, ofereceu MARCA LONDON FOG, Fabricante LONDON FOGGER, 
Modelo/Versão LONDON FOG 18-20; 
 
empresa ASAP COMERCIAL EIRELI – EPP, CNPJ 20.716.823/0001-25, CNPJ 20.716.823/0001-
25, ofereceu MARCA BRASTORNO, Fabricante BRASTORNO, Modelo/Versão BRA-PUL-001. 
 
 
 
 

 
 Ministerio da saúde, Pregão Eletronico  Nr. 00018/2012 (SRP), Processo  nr. 25000.080114201117, 

realizado no ano de 2012, também para aquisição de 80 unidades do mesmo objeto, 9(nove) empresas 

participaram,  sendo que além das marcas Dynafog e Leco/Guarany oferecidas (vide anexo Ata Comprasnet 

PE 182012): 

 
 a empresa DIPRON ODONTOMEDICA LTDA., CNPJ 07.551.322./0001-78, ofereceu MARCA 
VECTORFOG HD-1800 MG, Fabricante VECTOR; 

 
empresa JC CONTROLE AMBIENTAL LTDA. – EPP, cnpj 04.972.257/0001-66, ofereceu  
MARCA LONDON FOG 18-20, Fabricante LONDON FOG; 
 
empresa HOSDENTAL EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA., cnpj 
13.929.454/0001-93, ofereceu Marca VECTOR FNS 1800 HD, Fabricante VECTOR . 
 
 

 Secretaria de Estado da Saúde (MG), Pregão Eletrônico PE 30/2016, Processo  nr. 150.1561.000030/2016, 

para aquisição de 60 unidades do mesmo objeto,  10(dez) empresas  apresentaram proposta, sendo que além 

das marcas Dynafog e Leco/Guarany,(vide anexo Ata Lote 1 PE 30 – 2106)   

 
a empresa VERTICE DISTRIBUIDORA EIRELI –ME, cnpj 42.938.225/0001-33,  ofereceu 
MARCA  KAWASHIMA (VIDE ANEXO I); 

 

OBS.: Devido ao enorme tamanho dos arquivos e impossibilidade de anexa-los, estamos   enviando parte 

das atas suficiente para comprovar nossas afirmações acima mas caso entendam necessário podemos 

enviar por correio os originais. 
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Enfim, pode-se concluir que, como acima comprovado, contrariando a afirmação de que apenas 

duas empresas atuam no mercado nacional, Dynafog e Lecoo/Clark, outras empresas/fabricantes e marcas 

são atuantes no mercado nacional, confirmado a veracidade das informações contidas no documento 

“RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL”, do qual é signatário o Ilustre Secretário Municipal de Saúde, Dr. 

Henrique Luis Follador,  que além dos  fabricantes/empresas/marcas LONDON FOG, VECTOR e DYNAFOG  

mencionados pode-se encontrar no mercado os fabricantes BRASTORNO e KAWASHIMA, ficando 

comprovado que o recorrente impregnou seu recurso de FALSAS afirmações na tentativa de induzir a erro 

os membros da Comissão Permanente de Licitação, comprometendo o inteiro teor  do seu recurso,  não 

sendo portanto digno de credito e tão pouco deve ser analisado. 

 

Mas não param por aí os devaneios da recorrente na tentativa de tumultuar o processo. 

Em seu desvairo moribundo, sem nenhuma lógica, justificativa, fundamento legal ou motivo 

qualquer relatado no recurso, a empresa desclassificada, ainda assim, ao invés de se ater à sua exclusão do 

processo, investe gratuitamente contra a nossa empresa e pede a desclassificação da CONCORRE, mesmo 

tendo nossa empresa atendido integralmente as exigências editalícias.   

 

Diante do exposto, solicitamos o indeferimento do recurso e a manutenção da decisão que 

classificou a proposta da  CONCORRE COMÉRCIO LTDA. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 26 de Abril 2019. 

 

 

_______________________________________ 
CONCORRE COMÉRCIO LTDA  

Marcelo Nogueira Gontijo / Sócio - Administrador 
MG-13.576.399SSPMG / CPF: 070.397.026-73 

 


















